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Precisamentenumaalturaem
que se discutem os elevados
custos para o País da má pro-

dução legislativa, a Comissão Europeia
volta a instar Portugal para alterar um
dos seus diplomas legais.

Se, após um longo esticar de corda
entrePortugaleoorganismopresidido
porDurãoBarroso,apropostadeOrça-
mentodeEstadopara2010prometefi-

nalmente acabar com a incidência do
IVA sobre o Imposto Sobre Veículos
(“ISV”), eis que agora a Comissão deci-
de apontar baterias ao Imposto Único
de Circulação (“IUC”).

Ambos os diplomas foram introdu-
zidos pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de
Junho, que procedeu à reforma da tri-
butação automóvel, substituindo quer
o Imposto Automóvel, quer o Imposto
MunicipalsobreVeículos,peloISVepelo
IUC, respectivamente.

O Código do IUC passou assim a re-
gularopagamentodoqueatéentãoera
comummente conhecido como o “selo
automóvel”, importantefontederecei-
ta para os municípios, estabelecendo
critériosdetributação“verdes”,ouseja,
afectandoastaxasaplicáveisaosníveis
de emissão de CO2, o que, em muitos
casos, aumentou a carga fiscal inciden-
te sobre os veículos.

Ora, se relativamente à opção am-
bientalmente responsável a Comissão
congratula Portugal, o mesmo já não
acontece quanto ao critério de aplica-
ção da nova lei, que entrou em vigor a 1
de Julho de 2007, aplicando os novos
métodos de tributação apenas aos veí-

culos matriculados em Portugal a par-
tirdessadata,permanecendoosquete-
nham matrículas anteriores sujeitos a
umregimedetributaçãosemelhanteao
predecessor que, em muitos casos, se
revela menos oneroso.

Assim,entendeaComissãoqueaop-
ção pela data da matrícula em territó-
rio nacional pode gerar distorções na
tributação, ao beneficiar a compra de
automóveisusadosportugueses,emde-
trimento de aquisição de veículos usa-
dos provenientes de outros Estados
Membros.

A título de exemplo:
• Queremos hoje um carro de deter-

minada marca, modelo e característi-
cas, fabricado em 2005;

•Temosumaofertadeumstandpor-
tuguês e outra de um stand alemão;

•AtaxadeIUCaplicável,determina-
da com base nos novos critérios de tri-
butação,ésuperioràtaxadeIUCdeter-
minada com base nos critérios aplicá-
veis a matrículas anteriores a 2007;

• Ao comprar o carro ao stand por-
tuguês não lhe é atribuída nova matrí-
cula, logo a tributação será à taxa mais
favorável;

• Ao comprar ao stand alemão, terá
de ser atribuída nova matrícula, logo a
tributação será à taxa mais onerosa.

Presumindo que todas as outras va-
riáveis de escolha são idênticas, opta-
ríamossemprepelaofertadostandpor-
tuguês, i.e. em qualquer caso o stand
alemãotemsempredecompensar(nas
suascondiçõescomerciais)estapenali-
zação em IUC. Logo, fica numa posição
concorrêncial desfavorável face ao
stand nacional.

Esta circunstância, de acordo com a
posiçãodaComissão,violaoartigo110.º
do Tratado sobre o Funcionamento da
União Europeia (antigo artigo 90.º do
TratadodaComunidadeEuropeia),onde
é referido que “nenhum Estado-mem-
brofaráincidir,directaouindirectamen-
te, sobre os produtos dos outros Esta-
dos-membros imposições internas,
qualquerquesejaasuanatureza,supe-
riores às que incidam, directa ou indi-
rectamente, sobre produtos nacionais
similares”.

O Tribunal de Justiça da União Euro-
peia já se pronunciou, de resto, sobre
cenários semelhantes, tendo condena-
do peremptoriamente o Estado preva-

ricador (a título de exemplo, veja-se o
Acórdão Krawczynski de 17 de Julho de
2008,contraaAdministraçãoFiscalpo-
laca).

Assim, para além de ter de alterar o
Código dos IUC, eliminando esta discri-
minação,oEstadoportuguêspoderáter
dereembolsarcontribuinteslesadospor
esta situação.

Emtermospráticos,estaremosafa-
lardevalores irrisóriosquandoisolados,
masquepodemconstituir,noseutodo,
uma boa dor de cabeça para o Estado
Português.

Resta saber quantos dos portugue-
ses que compraram carros nos outros
Estados Membros e pagaram mais im-
postosedarãoaotrabalhodereclamar
o imposto pago em excesso.

Por outro lado, olhando para o tem-
po que demora a ser seguida a instru-
ção da Comissão relativamente ao IVA
sobreoISV,restasabersequandooCó-
digo dos IUC for alterado ainda haverá
carrosanterioresa2007aseremimpor-
tados para outro fim que não para ex-
posição em museus.
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